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DECRETO N<? 1. 4 73/72 
de 23 :ie maio de 1972 

Declara de utilidade p{;.blica 
para fins de desapropriaçi"o 

" o imovel descrito. 

O Prefeito da Est;ncia de Si"o José dos 
Campos, no uso de suas atribuiçÕes legais e nos t;rmos do ar 
tigo 69 do Decreto lei n? 3.365 de 21 de julho de 1941. 

Artigo 19 -

DECRETA: 

Fica declarado de utilidade pliblica, para 
fins de desapropriação por via amig~vel ou 
judicial, o imc;vel que consta pertencer a 
Sebastii"o Henrique da Cunha Pontes e Luiz 
Rocco, ou seus sucessores, destinado a 
construção de uma estação Rodovi~ria, com 
preendendo uma faixa de terreno, plano, 

de sem benfeitorias, com uma ~rea 
33.001,007m2 (trinta e tr;s mil e um me 
tros quadrados e sete decímet r os 
dos) assim descrita: 

quadra 

1 'Começa no limite da Vila Cardoso com a 
Rua Itoror(; designada por estaca 11 O" ( ze -
ro) na planta. De 11 0 1 ' (zero) a 11 1" (um) 
com uma dist;ncia de 254, 6lm (duzentos e 
cinqucnta e quatro metros e s.e ssenta rurncen 
ti metros ) limitado pela Rua Itororc;, de 
11 1 ' 1 (um) a pequena faixa da Light medindo 
117,48 m (cento e dezessete metros e qua 
renta e oito centímetros) limitado pela Rua 
Itororc;, segue parare lo a pequena faixa da 
Light até encontrar a linha de transmissi"o 
principal numa extenção de 134,78 ( cento 
e trinta e quatro metros e setenta e oito 
centímetros) segue pararela a linha de - " transmissao p r incipal ate os limites da Vi 
la Cardoso uma extensão de 317,03 m ( tre 
zentos e dezessete metros e tr;s centíme
tros) nesse alinhamento deve - se reservar u 
ma faixa de 12,00 rn (doze 1netros) de lar 
gura para a futura construção da Av. Mar 
ginal a Light; deste {;.ltimo até o ponto d-; 
par tida (estaca zero) uma extensão de 
216, 22m (duzentos e dezesseis metros e 
vinte e dois centímetros) limitado pela Vila 
Cardoso . 
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Artigo 29 -

Artigo 3 9 -

Artigo 4 9 -

Administração, 
mil novecentos 

DJ /BNC/mlrb. 

.. 
A area vem melhor caracterizada em pla_E 
ta anexa, que passa a fazer parte integran
te deste Decreto. e cujo memorial encont~ 
se no processo interno n9 04053/71. 

Fica declarada de car~ter urgente a desa 
propriação, nos t;rmos do artigo 15 do De 
ereto -Lei 3. 365 de 21 de julho de 1941 
com a redaç ão dada pela Lei 2. 786 de 21 
de maio de 1956. 

As despesas decorrentes com este Decreto 
correrão à conta das dotaçÕes pr~prias co 
dificadas sob n9s 2606-1 -4210.94 e 
2606-2-4210. 94 no orç amento vigente. 

Este Decreto entrar~ em vigor na data de 
sua p~blicação revogadas as disposiçÕes em 
contr~rio. 

~0'>'- '/,.. 
S~rgio Sobral de Oliveira 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicado no Departamento de 
aos vinte e t re-s dias do mes de maio do ano de 

setenta e dois. ~ 

AJJ Terez~.~s KÓjio 
. f ( Resp. p/Exp. do Dep. de Adm. 


